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PODER  EXECUTIVO 
LEI Nº 4.703

 

de 07 de abril de 2006 
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial . 
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
especial até o limite de R$5.796.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa  e 
seis  mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de 
governo, a saber:  

Ficha Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)

  

02.07.01.27.812.0003.1037.4.4.90.00 Esportes 20.000,00

  

02.19.01.09.272.0041.2058.3.3.90.00 Fundo de 
Previdência 

4.522.000,00

  

02.19.01.09.272.0041.1001.4.4.90.00 Fundo de 
Previdência 

10.000,00

  

02.14.02.15.452.0023.2027.3.3.90.00 Obras 40.000,00

  

02.14.02.18.541.0028.2001.3.3.90.00 Obras 20.000,00

  

02.17.01.09.273.0031.2050.3.1.90.00 Encargos Gerais 639.000,00

  

02.17.01.09.273.0031.2054.3.1.90.00 Encargos Gerais 405.000,00

  

02.01.03.08.243.0018.2002.4.4.90.00 Gabinete do 
Prefeito 

50.000,00

  

02.06.01.10.304.0037.1039.4.4.90.00 Saúde 30.000,00

  

02.06.01.10.304.0037.1040.4.4.90.00 Saúde 20.000,00

  

02.12.02.04.122.0003.2002.3.3.50.00 Agricultura e 
Abastecimento 

40.000,00

 

Art. 2º. O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com 
os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$5.796.000,00 
(cinco milhões, setecentos e noventa e seis  mil reais), da seguinte natureza de 
despesa e função de governo, constantes do Orçamento Programa do corrente 
exercício, como seguem:  

Ficha Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)

 

19 02.01.01.08.244.0018.2052.4.4.50.00 Gabinete do 
Prefeito 

80.000,00

 

23 02.01.03.08.243.0036.2001.3.3.90.00 Gabinete do 
Prefeito 

50.000,00

 

102 02.06.01.10.301.0037.2020.3.3.90.00 Saúde  50.000,00

 

223 02.17.01.04.122.0003.2043.3.1.90.00 Encargos Gerais 4.094.403,00

 

234 02.17.02.04.122.0003.2001.3.3.90.00 Encargos Gerais 37.000,00

 

235 02.17.02.09.273.0031.2050.3.3.90.00 Encargos Gerais 1.444.597,00

 

171 02.12.02.04.122.0018.2030.3.3.70.00 Agricultura e 
Abastecimento 

20.000,00

 

173 02.12.02.15.451.0011.2031.3.3.90.00 Agricultura e 
Abastecimento 

20.000,00

 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 07 de abril de 2006 

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 07 de abril de 2006 - 150º 
de emancipação político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO 
DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, 

VILMA VILEIGAS  

LEI Nº 4.704

 

de 07 de abril de 2006 
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar . 
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta  mil 
reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a 
saber: 
Ficha  Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)

 

51 02.04.02.12.361.0039.2011.3.3.90.00 Educação 450.000,00

 

Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto 
com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2005. 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 07 de abril de 2006 

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 07 de abril de 2006 - 150º 
de emancipação político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO 
DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, 

VILMA VILEIGAS  

DECRETO Nº 7.096

 

de 07 de abril de 2006 
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar . 
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 
4.704/05, 

D E C R E T A: 
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta  mil reais), de conformidade com a Lei nº 
4.704 de 07 de abril de 2006, obedecendo as seguintes naturezas de despesa e 
funções de governo, a saber: 
Ficha  Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)

 

51 02.04.02.12.361.0039.2011.3.3.90.00 Educação 450.000,00

 

Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto 
com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2005. 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 07 de abril de 2006 
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 07 de abril de 2006 - 150º 
de emancipação político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO 
DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, 
VILMA VILEIGAS  

Secretaria Municipal de Administração  

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 07/04/2006

 

ÀS 09:00 
HORAS

 

O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) EM CONCURSO 
PÚBLICO AO EMPREGO DE: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLASSIFICAÇÃO:                  NOME:- 
161º Lugar CLAUDIA TELLECHER ALVES DIAS  
162º Lugar CAMILA FERREIRA  
163º Lugar  DINA COLAUTO TABORDA 
164º Lugar CÉLIA REGINA TAVARES  
165º Lugar CLARICE OLIVEIRA MARTINS SANTILONI  
166º Lugar CLEONICE DE MELO SILVA PORTA 
167º Lugar MARILUZ MARIA GUERREIRO CAVALARI  
168º Lugar SANDRA REGINA DORIGUELLO  
169º Lugar ANDRÉA CRISTINA ABREU RODRIGUES  
170º Lugar MARTA REGINA GABRIEL  
171º Lugar ROSEMARY APARECIDA CORREA VIEIRA  
173º Lugar MAURA MAGELA RIBEIRO DA SILVA 
174º Lugar ELIANA APARECIDA TARDIVO F. DA SILVA 
175º Lugar EROTILDES NICOMEDES 
                                       Botucatu, 04 de Abril de 2.006 
OBSERVAÇÃO: 
O não comparecimento não será considerado como desistência a vaga que 
concorreu através do processo seletivo de concurso público. 
Convocadas 15 candidatos, a contar da classificação 161º lugar, para escolha 
de duas classes em caráter temporário.  

Comissão Permanente de Licitações - COPEL  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

  

http://www.botucatu.sp.gov.br
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PROCESSO Nº 5/026.248-3 

 
PREGÃO 108/05 

CONTRATADA: GOLONI MOBILIÁRIO URBANO LTDA - EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 RECIPIENTES DE PONTOS DE ENTREGA 
VOLUNTÁRIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (ECOPONTO). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FICHA 215 
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS 
DATA EMPENHO: 16/03/06  

Nome

 
Representação  

Rosita Aparecida Butignoli Viegas 
Clélia Mirela Gasparini Signoretti 

Área da Educação 

Milton Antonio Chiozzo Filho 
Cristiane Tenor Miller 

Área da Fazenda 

Maria Odete Simão 
Sílvia Aparecida Fumes Carvalho 

Área de Assistência Social 

Iara Cristina de Souza Albano Cavalari 
Rosemeire Torelli 

Área da Saúde 

Solange Regina Menezes 
Antonio Delmanto Filho 

Área Jurídica 

Silmara Ferrari de Barros 
Rosângela de Fátima Prestes 

Poder Legislativo 

Lélia Lesse Sogayar Bicudo 
Eliane Moreira 

Ordem dos Advogados do Brasil 

Acir Luiz de Almeida Padilha Junior 
Michael Cristian Andersen 

Sindicato Patronal 

Nilza Pinheiro dos Santos

 

Deise Paula Ângela Coneglian 
Sindicato dos Trabalhadores 

Romeu Escolástico Filho 
Juliana Rodrigues 

Entidade Pessoas Portadoras Deficiências

 

Sônia Regina Tameline Cardoso 
Luciana Aparecida Pires Machado 

Entidades Sociais 

Antonio Pereira dos Santos 
Aparecida Carmone 

Movimento Popular 

DIRETORIA  PERIODO DE 01/04/2006 A 31/03/2007  

Presidente:- Nilza Pinheiro dos Santos 
Vice Presidente:- Maria Odete Simão 
1ª Secretário:- Sônia Regina Tameline Cardoso 
2º Secretário:- Silmara Ferrari de Barros 
1º Tesoureiro:- Milton Antonio Chiozo Filho 
2º tesoureiro:- Romeu Escolástico Filho 

PODER  LEGISLATIVO  
1a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª 
LEGISLATURA 
PRESIDÊNCIA: 
Vereador Luiz Rúbio 
SECRETARIA: 
Vereador Lelo Pagani 
Dia: 06 de Abril de 2005 
Horário: Das 17hs às 17h05 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 06 DE ABRIL 
DE 2006

  

01)  PROJETO   DE  LEI  Nº  022/2006

 

- de iniciativa do Prefeito  
Municipal 

 

que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial até o 
limite de  R$ 5.796.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa e seis mil 
reais), visando criar no orçamento vigente categorias econômicas para cumprir 
projetos e objetivos em diversas secretarias. 

Discussão  e  Votação Únicas 
Quorum:  Maioria Simples 
APROVADO

  

02) PROJETO  DE  LEI Nº.  023/2006

 

- de iniciativa do Prefeito    
Municipal 

 

que  dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o 
limite de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), destinado ao 
Convênio Transporte de Alunos Estado/Município. 

Discussão  e  Votação Únicas 
Quorum:  Maioria Simples  
APROVADO

 

Botucatu, 06 de Abril de 2006. 
ÉRIKA SVÍCERO MARTINS 

Assessora de Imprensa  

Visto em 06/04/2006 
SILMARA FERRARI DE BARROS 

Diretora Técnico-Administrativa    

     


